
Legismap Roncarati
MP da Liberdade Econômica reduz intervenção do Estado nas atividades econômicas

Normas incentivam pequenos empreendimentos e a geração de emprego e renda

O Governo Federal institui, por meio da Medida Provisória da Liberdade Econômica, a
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e estabelece normas gerais de garantias de livre
mercado e análise de impacto regulatório. As diretrizes terão efeitos sobre normas de Direito Civil,
Empresarial, Econômico, Urbanístico e do Trabalho e deverão ser observadas por estados, Distrito
Federal e municípios que poderão editar normas específicas conforme a necessidade. O objetivo da
MP é garantir a livre iniciativa e o amplo exercício da atividade econômica, previstos no Artigo 170
da Constituição Federal de 1988, favorecendo especialmente os pequenos empreendedores.

A MP traz uma série de orientações referentes a atos públicos como licenças, autorizações,
inscrições, registros, alvarás e outros exigidos pela administração pública como condição prévia
para o exercício de atividade econômica. Pessoas físicas ou jurídicas poderão desenvolver negócios
considerados de baixo risco, sem depender de qualquer ato público de liberação por parte da
administração pública.

A definição da atividade que se enquadre como de baixo risco cabe a cada ente federativo,
estando, na ausência de definição, válida a listagem federal a ser editada pelo Presidente da
República ou pelo Comitê Gestor da Rede Sim.

De acordo com a MP, essas atividades econômicas também poderão ser desenvolvidas em
qualquer horário ou dia da semana, desde que não causem danos ao meio ambiente, respeitem
normas de direito de vizinhança, não gerem poluição sonora nem perturbem o sossego da
população, sempre observada a legislação trabalhista.

A MP reafirma a liberdade de preços, tanto para produtos quanto para serviços, obedecendo a
oferta e a demanda do mercado não regulado. Essa liberdade só será restringida nos casos
declarados de emergência ou calamidade pública.

A medida também busca padronizar a interpretação de fiscais e agentes públicos para atos de
autorização de atividade econômica. As decisões sobre pedidos de alvará e licença terão efeito
vinculante: o que for definido para um cidadão, deverá valer para todos em situação similar,
garantindo o princípio da isonomia e evitando arbitrariedades.

A administração pública federal terá que cumprir prazos para responder a pedidos de autorização.
Caso o prazo máximo, informado no momento da solicitação do cidadão, não seja respeitado, a
aprovação do pedido será tácita. Cada órgão definirá individualmente seus prazos, limitados ao
estabelecido em decreto do Presidente da República. A MP também equipara documentos em meio
digital a documentos físicos, tanto para comprovação de direitos quanto para realização de atos
públicos. A equiparação será implementada por meio de regulamentação específica.

A Medida prevê ainda imunidade burocrática para a inovação, criando um ambiente propício para o
desenvolvimento de novos produtos e serviços e a criação de start ups. Poderão ser realizados
testes, gratuitos ou não, para grupos privados e restritos, afastados efeitos de normas infralegais
que estejam desatualizadas ou impeçam o desenvolvimento desses produtos, desde que não
coloquem em risco a saúde ou segurança pública.

A MP altera a Lei 6.404 de 1976, que trata de sociedade de ações, e permite que a Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) reduza exigências para permitir a entrada dos pequenos e médios
empreendedores no mercado de capitais. A ideia é que empresas brasileiras não precisem abrir seu
capital no estrangeiro onde encontram menos burocracia.

Com a extinção de atos públicos de liberação para atividades de baixo risco, as garantias de
liberdade econômica, a imunidade para inovação e as facilitações de negócios no mercado de
capitais, a MP representa avanço importante, sendo o processo único com maior escopo de
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desburocratização, desregulação e liberalização da história da economia no Brasil.

As 17 principais liberdades da MP

1 - Liberdade de burocracia: retira qualquer tipo de licença, incluindo alvará de funcionamento,
sanitário e ambientais para atividades de baixo risco, independentemente do tamanho da empresa.

2 - Liberdade de trabalhar e produzir: Limita as opções pelas quais o poder público e os
sindicatos podem restringir horários de funcionamento do comércio, serviço e indústria. Somente
se for para observar o sossego, por exemplo, não poderá mais ser limitado o horário de
funcionamento. Todos os direitos trabalhistas estão mantidos em sua integralidade.

3 - Liberdade de definir preços: impede que as leis sejam manipuladas de forma a diminuir a
competição e o surgimento de novos modelos de negócios.

4 - Liberdade contra arbitrariedades: impede que fiscais tratem dois cidadãos em situações
similares de forma diferente, estabelecendo efeito vinculante e isonômico.

5 - Liberdade de ser presumido de boa-fé: qualquer dúvida na interpretação no direito deve
ser resolvida no sentido que mais respeita os contratos e os atos privados, aumentando a
previsibilidade do direito e, consequentemente, a segurança jurídica no país.

6 - Liberdade de modernizar: normas regulatórias que estejam desatualizadas terão um
procedimento que afasta os efeitos de suas restrições para não prejudicar os cidadãos.

7 - Liberdade de inovar: nenhuma licença poderá ser exigida enquanto a empresa estiver
testando, desenvolvendo ou implementando um produto ou serviço que não tenham riscos
elevados. Trata-se de uma imunidade burocrática para milhares de negócios.

8 - Liberdade de pactuar: contratos empresariais não poderão ser alterados judicialmente,
incluindo sobre normas de ordem pública, se entre as partes tiverem sido livremente pactuadas.

9 - Liberdade de não ficar sem resposta: todo pedido de licença ou alvará terá que ter um
tempo máximo, que, quando transcorrido, significará aprovação pelo silêncio.

10 - Liberdade de digitalizar: todos os papéis poderão ser digitalizados e descartados, de acordo
com melhores práticas o que deve diminuir os custos de empresas com armazenagem e
compliance de obrigações.

11 - Liberdade de crescer: CVM poderá retirar requerimentos para simplificar de imediato a
carga burocrática pra Sociedades Anônimas, incluindo para o acesso de pequenas e médias
empresas ao mercado de capitais. Empresas brasileiras não precisarão mais ir ao exterior fazer IPO.

12 - Liberdade de empreender: decisões judiciais não poderão mais desconsiderar a
personalidade jurídica sem demonstrar que esteja presente a má fé do empresário, devendo a
jurisprudência do STJ ser aplicada para todos, inclusive para aqueles cidadãos que não têm
condições de recorrer até os tribunais superiores para garantir a aplicação da interpretação
consolidada.

13 - Liberdade de redigir contratos com padrão internacional: decisões judiciais não
poderão fazer revisões de contrato salvo em casos estritos e necessários.

14 - Liberdade contra abusos: cria-se o abuso regulatório, situação em que o regulador passa
dos limites permitidos pela lei para prejudicar o cidadão, gerando indevidas distorções econômicas.

15 - Liberdade de regulação econômica: nenhuma nova regulação com grande impacto sobre a
economia poderá ser editada sem análise de impacto regulatório.
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16 - Liberdade de regularização societária: as sociedades limitadas unipessoais passarão a ser
regularizadas de fato na forma da lei.

17 - Liberdade de riscos contratuais: será lícito, e sempre respeitado, o direito das partes
pactuarem a alocação de riscos em decorrência de revisão contratual.

Fonte: Ministério da Economia, em 30.04.2019.
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